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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº 29/2021
Considerando que a Lei Complementar nº 195 de 26 de dezembro de 2011 dispões sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, da Rede Pública Municipal de Ensino de Macaé;
Considerando que o art. 40 da referida Lei institui a GRATIFICAÇÃO POR LOCAL DE TRABAHO EM ÁREAS DE RISCO E DE DIFÍCIL ACESSO e o art. 41 apresenta as respectivas condições de concessão e referência para sua fixação determinadas no caput, conforme o disposto:

Art. 40
...

§ 1º Para os efeitos deste artigo, serão consideradas as unidades que apresentam, entre outros aspectos, histórico de:

I – dificuldade de lotação de profissionais em áreas de risco ou de difícil acesso;

II – baixo índice de desenvolvimento humano;

III – alta vulnerabilidade social e presença de violência. 
Art. 41. A Gratificação por Local de Trabalho em áreas de risco e de difícil acesso será mensal e corresponderá a 20% (vinte por cento) do vencimento básico do servidor, sendo devida ao Profissional que estiver no exercício de suas funções na Unidade de Ensino enquadrada nos parágrafos 1º e 2º do Art. 40 desta Lei.
Considerando que a Lei Complementar nº 196/2011 não sofreu alterações neste ponto específico desde a sua publicação e entrada em vigor;

Considerando que vários Auxiliares de Serviços Educacionais (ASE) da rede municipal dão conta de que não estão recebendo a referida gratificação, não obstante estejam lotados em unidades escolares beneficiadas com a referida vantagem;

Considerando que, cumpridos os requisitos, estamos diante de um mandamento legal livre de discricionariedade que se traduz em um DIREITO DOS SERVIDORES alcançados pela Lei o qual se estende também aos profissionais contratados da rede municipal;
REQUEIRO à Mesa Diretora, nos termos regimentais, o envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, prefeito Welberth Rezende, para que, observando o disposto no Art. 92, inciso XIV da Lei Orgânica do Município de Macaé, INFORME:

1 – Quantos são os Auxiliares de Serviços Educacionais (ASE) que atuam na rede pública municipal de ensino de Macaé lotados em unidades escolares beneficiadas com a Gratificação por Local de Trabalho em Áreas de Risco e de Difícil Acesso instituída pela Lei Complementar nº 195 de 26 de dezembro de 2011?

2 – De acordo com o mandamento legal, quantos são os Auxiliares de Serviços Educacionais (ASE) que recebem a referida gratificação? 

3 – Quantos são os Auxiliares de Serviços Educacionais (ASE) que fazem jus à gratificação em tela e não a recebem? 
4 – Existe alguma ação em andamento, por parte do Executivo Municipal, para que estes profissionais tenham o seu direito observado na sua integralidade? Se positivo, informe qual é a ação e o prazo de sua implementação.
Sala das Sessões, 29 de novembro de 2021.
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
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